
Câmara Municipal de Barbosa Ferraz

Anexo I

Artigo 8º da LC nº 101/2000

Programação Financeira da Interferência Mensal – ANO 2019

Interferência Financeira Previsão Inicial Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Interferência Financeira do

Executivo (a)

1.540.000,00 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 1.540.000,00

INTERFERÊNCIA TOTAL 1.540.000,00 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 1.540.000,00

Saldo do Ex. Anterior ( b ) 0,00                         0,00

TOTAL ACUMUL. (a+b) 1.540.000,00 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 1.540.000,00

Notas Explicativas:

Câmara Municipal de Barbosa Ferraz

Anexo II

Artigo 8º da LC nº 101/2000

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso – ANO 2019

DESPESAS Desp. Fix. Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Despesas Correntes (A) 1.485.000,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 123.750,00 1.485.000,00

Pessoal e Encargos

Sociais

1.140.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 95.000,00 1.140.000,00

Juros e Enc. da Dívida

Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas

Correntes

345.000,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 28.750,00 345.000,00

Despesas de Capital (B) 55.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 55.000,00

Investimentos 55.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 55.000,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de

Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Res. de Contingência ( c ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL (A+B) 1.540.000,00 123.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 1.540.000,00

Restos a Pagar (D) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Consig. de Terceiros(E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL

(A+B+C+D+E)

1.540.000,00 123.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 1.540.000,00

RESUMO DO FLUXO DE CAIXA – ANO 2019

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS

ANTERIOR

0,00 4.583,33 4.166,67 3.750,00 3.333,33 2.916,67 2.500,00 2.083,33 1.666,67 1.250,00 833,33 416,67 0,00

ENTRADAS 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 1.540.000,00

SAÍDAS 123.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 128.750,00 1.540.000,00

SALDO PARA O MÊS

SEGUINTE

4.583,33 4.166,67 3.750,00 3.333,33 2.916,67 2.500,00 2.083,33 1.666,67 1.250,00 833,33 416,67 0,00 0,00

Notas Explicativas:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
RESOLUÇÃO N.º 003-2019

RESOLUÇÃO Nº. 003/2019
 

SÚMULA: Dispõe sobre a programação financeira do Poder Legislativo com vista à compatibilização entre a realização da receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 2019, e dá
outras providências.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº. 101,
de 04 de maio de 2000.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. A movimentação das dotações orçamentárias do Poder Legislativo, constantes da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2019, ficam limitadas aos valores constantes do Anexo II desta Resolução.
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos:
 
I – relativas aos grupos de despesa:
a) Pessoal e Encargos Sociais;
 
Art. 2º. A realização de despesas, incluindo, restos a pagar farão parte do Cronograma e sua amortização ocorrerá até o montante da efetiva interferência financeira, constantes do anexo I deste Decreto, observadas, as
exclusões do artigo 1º.
Art. 3º. Observadas as exclusões do § único do Art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais de despesas fixados no anexo II em anexo a esta resolução.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, e esta Resolução tem efeitos retroativos à 01/01/2019.
 
Barbosa Ferraz-PR, 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2019.
 
CARLOS ROBERTO LUCINDO
Presidente da Câmara
 
MARCOS GONZAGA DOS SANTOS
1º Secretário
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